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LEI N" 165\2016, de 06 de Janeiro de 2016. 

"Dispõe sobre alteração do piso 

salarial dos profissionais do 

magistério público de Caldeirão 

Grande do Piauí." 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CALDEIRÃO GRANDE DO PIAUÍ, 

ESTADO DO PIAUÍ, Sr. João Vianney de Sousa Alencar, faz saber que o Plenário da 

Câmara Municipal de Vereadores aprovou, a Mesa Diretora Promulgou e ele sanciona a 

seguinte Lei: 

Art. r . Aplica-se o piso nacional dos profissionais do magistério, estabelecido pelo 

Governo Federal, reajustado no percentual de 11,36 % (onze vírgula trinta e seis por 

cento), aos professores da rede municipal de ensino, garantindo-se aos referidos 

servidores um vencimento básico mínimo no importe de R$ 2.135,64. (dois mil, cento e 

trinta e cinco reais e sessenta e quatro centavos). 

Art. 2". O reajuste concedido de 11,36 % (onze vírgula trinta e seis por cento), será 

aplicado a Classe A do Nível I, sendo garantido sucessivamente a cada classe, 

assegurada as diferenças de níveis. 

Art. 3. Autoriza-se ao chefe do executivo municipal a reajustar, anualmente, através de 

Decreto, os vencimentos dos servidores da Educação Básica Municipal, por ocasião do 

aumento dos percentuais do piso nacional do Magistério eventualmente concedido pelo 

Governo Federal. 

Art. 04. O valor de que trata o art. 1° desta Lei passará a vigorar a partir de 1° de janeiro 

de 2016. 
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Art. 05. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal, aos 06 dias do mês de Janeiro de dois mil e dezesseis. 
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